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P R O C U R A Ç Ã O “ad judicia et extra”   

OUTORGANTE: DMED COMERCIAL FARMACÊUTICO E HOSPITALAR – DMED FARMA, 
CNPJ nº 37.576.802/0001-54, com sede à Rua João Porfírio de Farias, 119, por intermédio 
de seu Representante Legal, Sr. Antônio Fhilippy Martins Timbó Bezerra, CPF Nº 
023.986.903-69. 

 
OUTORGADO: Dr. RENATO MONTESUMA LIMA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem 
dos Advogados do Brasil, Secção do Ceará, sob o nº 18.697 com endereço profissional sito à Rua 
Calixto Machado, 21, Pires Façanha, Eusébio/CE, Fone.: (085) 9.9795-6084, e-mail: 
renatomontesuma@icloud.com, onde receberá as notificações de estilo. 

  

                                        PODERES OUTORGADOS: Pelo presente instrumento de procuração por mim 
infra assinado, constituo meus bastante procuradores, os advogados outorgados acima 
qualificados, aos quais concedo os mais amplos poderes, para o foro em geral, com a cláusula ad 
judicia et extra, podendo nesta ou em outra comarca, em qualquer Juízo ou Tribunal, onde se tornar 
necessário e com esta se apresentarem, propor todas as causas cíveis, comerciais, trabalhistas, 
administrativas ou criminais, por mais especiais que sejam, defendendo-me nas em que figuro 
como autor ou réu, oponente ou assistente, razão porque lhes concedo todos os poderes 
necessários e permitidos em direito, para, em meu nome, requerer em juízo ou fora dele, tudo 
quanto for em meu benefício; alegar, defender todos os meus direitos em quaisquer causas ou 
demandas a que tenha de comparecer, fazendo citar, oferecer ações, contrariar, produzir provas, 
dar e receber quitações, recorrer, transigir, praticar todos atos perante repartições públicas 
Federais, Estaduais e Municipais, e órgãos da administração pública direta e indireta, praticar 
quaisquer atos perante particulares ou empresas privadas, e, finalmente, tudo mais praticar, 
requerer e assinar o que for permitido em lei, podendo atuar em conjunto ou separadamente, tudo 
para o fiel cumprimento deste Mandato, inclusive substabelecer, com ou sem reserva de poderes, 
o que tudo darei por firme e valioso. 

                                               
Fortaleza/CE, 23 de maio de 2025. 

 
 

 
 
 

     Outorgante 
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AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE 
 
 
 
 
 
 
REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 076/2025/DL 
 
 
RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
 
 
 
PREZADO SENHOR, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DMED COMERCIAL FARMACÊUTICO E HOSPITALAR – DMED FARMA, CNPJ nº 
37.576.802/0001-54, com sede à Rua João Porfírio de Farias, 119, por intermédio de seu 
Representante Legal, Sr. Antônio Fhilippy Martins Timbó Bezerra, CPF Nº 023.986.903-69, 
através de seu patrono, Dr. RENATO MONTESUMA LIMA, advogado, inscrito na OAB/CE 
sob o nº 18.697, com fulcro no artigo 165, I, “c”, da Lei Nº 14.133/2021, pela habilitação 
indevida da empresa DROGARIA SÃO JORGE LTDA (CNPJ: 11.075.849/0001-40), pelo que 
requer seja encaminhado à consideração pela autoridade superior, nos termos da Lei de 
Licitação, atribuindo ao presente, desde já, EFEITO SUSPENSIVO, conforme dispõe o art. 
168 da Lei Nº 14.133/21. 
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1 – TESPESTIVIDADE 
 
É o presente Recurso Administrativo plenamente tempestivo, o início do prazo para 
apresentação das Razões Recursais se deu na data de 05/12/2025, e sendo o prazo legal 
para a apresentação da presente medida recursal de 03 (três) dias úteis, são as razões ora 
formuladas plenamente tempestivas, uma vez que o termo final do prazo na esfera 
administrativa apenas se dará em data de 10/12/2025, razão pela qual deve essa 
respeitável Comissão Permanente de Licitação conhecer e julgar a presente medida. 
 
 

2 – SÍNTESE DOS FATOS 
 
Conforme mensagens da Sala de Chat, no dia 05/12/2025, o Sr. Agente de Contratação, 
informou que a documentação da Empresa declarada Vencedora estava regular, e que a 
Recorrente estava buscando motivos para “buscar inconsistências inexistentes”, fazendo 
juízo de mérito antes mesmo de ser apresentado qualquer Recurso, vejamos: 
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A seguir, passaremos a demonstrar que, a Recorrente não estava, ao contrário da 
acusação leviana do Agente de Contratação, buscando inconsistências inexistentes, mas 
sim exercendo seu direito de questionar e apontar irregularidades. 
 
 
2.1 – DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA APRESENTADO PELA DROGARIA SÃO 
JORGE LTDA 
 
A documentação apresentada pela licitante DROGARIA SÃO JORGE LTDA padece de vício 
insanável, uma vez que o Atestado de Capacidade Técnica apresentado não cumpre os 
requisitos objetivos do Edital, comprovando apenas uma relação comercial de compra, 
e não de fornecimento, conforme passamos a expor. 
 
O instrumento convocatório é cristalino ao estabelecer os critérios para a Qualificação 
Técnica. Conforme se extrai do item 6.1.4.1 do Edital, vejamos: 
 

 
 
A norma editalícia exige a comprovação de fornecimento pela licitante em favor do 
emitente do atestado. O verbo nuclear é "PRESTOU", indicando que a licitante deve figurar 
como fornecedora na relação jurídica atestada. 
 
Ao analisar o Atestado de Capacidade Técnica emitido pela empresa HOSPMÉDICA 
DISTRIBUIDORA, verifica-se que o teor do documento descreve uma relação jurídica 
diametralmente oposta à exigida, vejamos: 
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A simples leitura comparativa entre o Edital e o Atestado revela uma inversão de polos 
na cadeia de suprimentos que invalida o documento para fins de qualificação técnica: 
 

• Inversão da Lógica de Atestação: O atestado comprova que a licitante 
é CLIENTE (compradora) da HOSPMÉDICA, e não sua fornecedora. A expertise 
demonstrada é a de adquirir produtos (capacidade financeira/comercial de 
compra), e não a de fornecer produtos (logística, entrega, qualidade do material 
entregue, cumprimento de prazos de entrega). 

• Impossibilidade de Atestação de Terceiros: Quando o atestado menciona "para 
fornecimento a terceiros", a HOSPMÉDICA faz uma declaração sobre fatos 
que fogem à sua competência de fiscalização. A HOSPMÉDICA (fornecedora) 
não tem como atestar a qualidade, pontualidade ou eficiência das entregas que a 
DROGARIA SÃO JORGE faz a esses "terceiros". Ela só pode atestar que a Drogaria 
lhe paga e retira os produtos. 

• Contradição Textual: O segundo parágrafo do atestado, ao afirmar que a 
empresa "vem executando os serviços... de forma satisfatória", é materialmente 
falso ou, no mínimo, contraditório. Se a relação principal descrita é de "execução 
de compras", não há "serviço prestado" pela licitante à emissora que possa ser 
avaliado tecnicamente. Comprar não é prestar serviço; é consumir. 

 
O documento apresentado serve, no máximo, como referência comercial de bom 
pagador, mas é nulo como Atestado de Capacidade Técnica, pois não comprova que a 
licitante já operou como fornecedora de bens similares aos da licitação. 
 
Aceitar tal documento violaria o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 
uma vez que a licitante não demonstrou, por meio de seus clientes anteriores, a aptidão 
para entregar o objeto licitado. 
 
Diante do exposto, requer-se a INABILITAÇÃO da empresa DROGARIA SÃO JORGE LTDA 
por descumprimento do item 6.1.4.1 do Edital. 
 

 
3 – DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DO DIREITO ADMINISTRATIVO, EM 

ESPECIAL O PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO 

 
Como todo ato administrativo, a licitação é um procedimento formal. A formalização 
obrigatória eleva a licitação ao patamar de processo administrativo. A Lei de Licitações é 
a regra no procedimento licitatório, pois trouxe à Administração brasileira grandes 
avanços, sobretudo quanto ao aspecto da moralização dos processos de aquisição de 
bens e serviços. Esta lei conferiu ao edital de um procedimento licitatório o status de lei.  
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O Edital da licitação tem força legal e vincula os atos e contratos, devendo o mesmo ser 
respeitado. 
 
Vejamos o que diz a letra da Lei nº 14.133/21 em seu Art. 5º: 
 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 
da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, 
da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, 
da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, 
de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro). 
(Grifamos e destacamos) 

 
Vejamos, agora, o que diz a letra da Lei nº 14.133/21 em seu Art. 9º: 
 

Art. 9º - É vedado ao agente público designado para atuar na área 
de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 
situações que: 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo 
do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de 
sociedades cooperativas; 
(...) 
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico 
do contrato; (Grifamos e destacamos) 

 
Conforme podemos verificar, segundo os dispositivos legais acima transcritos, o princípio 
da vinculação ao instrumento convocatório obriga a Administração a respeitar 
estritamente as regras que haja previamente estabelecido para disciplinar o certame. 
 
Por todo o exposto, impõe-se, como medida de justiça e respeito à legalidade, o não 
provimento do Recurso apresentado pela Recorrente. 
 

 
4 – DOS PEDIDOS 

 
Isto posto requer: 
1 – A reforma da decisão que, indevidamente, habilitou a empresa DROGARIA SÃO JORGE 
LTDA (CNPJ: 11.075.849/0001-40) que, conforme toda exposição constante no presente 
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Recurso Administrativo, deixou de cumprir exigências legais e do instrumento 
convocatório, não apresentando documento exigido do item 6.1.4.1 do Edital, fato que 
deve resultar em sua INABILITAÇÃO; 
 
2 – Requer ainda, que o presente Recurso Administrativo seja acolhido e julgado 
procedente, em todos os seus termos, e caso assim não entenda esta Comissão, que 
remeta à autoridade superior, tudo por ser uma questão da mais inteira Transparência e 
Justiça. 
 
Ratifica-se que não havendo acatamento dos argumentos ora apresentados, encaminhar-
se-á, a presente peça aos órgãos de fiscalização e controle, qual seja, Ministério Público, 
Procuradoria de Justiça dos Crimes Contra a Administração Pública - PROCAP, Tribunal 
de Contas do Estado, bem como, à Controladoria Geral do Município, diante de flagrante 
ilegalidade praticada no presente processo licitatório. 
 
Termos em que pede e espera deferimento. 
 
Eusébio/CE, 08 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RENATO MONTESUMA LIMA 
OAB/CE nº 18.697 

RENATO 
MONTESUMA 
LIMA:66708893304
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

23202337595 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

DMED COMERCIAL FARMACEUTICO E HOSPITALAR LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

020

2244

2015

NOVA RUSSAS

12 Julho 2024

Nº FCN/REMP

CEP2400207030

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6870468 em 12/07/2024 da Empresa DMED COMERCIAL FARMACEUTICO E HOSPITALAR LTDA, CNPJ
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Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/117.116-4 e o
código de segurança NkZI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/07/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

24/117.116-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEP2400207030

Data

09/07/2024

023.986.903-69 ANTONIO FHILIPPY MARTINS TIMBO BEZERRA 12/07/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DMED COMERCIAL FARMACEUTICO E HOSPITALAR LTDA

 

ANTONIO FHILIPPY MARTINS TIMBO BEZERRA, nacionalidade BRASILEIRA, Casado, 
Comunhão Parcial, nascido em 26/12/1986, profissão: EMPRESARIO, nº do CPF: 023.986.903-69, 
identidade: 04925081375, órgão expedidor: DETRAN-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA 
TENENTE RAIMUNDO VALE, número 169, bairro PATRONATO, município NOVA RUSSAS - CE, 
CEP: 62.200-000, 

 

Sócio(s) da sociedade limitada DMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA, sediada na 
RUA JOAO PORFIRIO DE FARIAS, número 119, bairro PROGRESSO, município NOVA RUSSAS - CE, 
CEP: 62.200-000, com seu contrato social arquivado nessa Junta Comercial, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 37.576.802/0001-54, resolvem:

 

Cláusula Primeira - Alterar o nome empresarial  da sociedade, que passa a ser DMED COMERCIAL 
FARMACEUTICO E HOSPITALAR LTDA.

Cláusula Segunda - A sociedade passa a ter por objeto, o exercício das seguintes atividades econômicas: 
4644301 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 
3312102 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, 
TESTE E CONTROLE 3312103 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS 
ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO 4642702 - 
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANCA DO TRABALHO 4645101 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 4645102 - 
COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 4645103 - COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 4646001 - COMERCIO ATACADISTA DE 
COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 4646002 - COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 4649401 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 4649404 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS 
E ARTIGOS DE COLCHOARIA 4649408 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4649499 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS 
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 4651601 - COMERCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 4664800 - COMERCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR 
4669999 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 4771701 - 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE 
FORMULAS 4771702 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, COM 
MANIPULACAO DE FORMULAS 4772500 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4773300 - COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 4789005 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITARIOS 7729203 - ALUGUEL DE MATERIAL MEDICO 7739002 - 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 
46.39-7-01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 46.42-7-01 - COMERCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE 
SEGURANCA 46.49-4-02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO 46.18-4-02 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MEDICO-HOSPITALARES 77.39-0-02 - 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 
62.09-1-00 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 
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INFORMACAO 62.04-0-00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 52.50-8-04 - 
ORGANIZACAO LOGISTICA DO TRANSPORTE DE CARGA 33.12-1-04 - MANUTENCAO E 
REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS OPTICOS 33.19-8-00 - MANUTENCAO E 
REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 46.51-6-02 - COMERCIO ATACADISTA DE 
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 46.31-1-00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 46.35-4-
99 - COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS 46.47-8-01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA

 

Cláusula Terceira - A sociedade passa a ter as seguintes atividades econômicas (CNAES) vinculadas ao 
seu objeto social: 4644301 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO 3312102 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE 
MEDIDA, TESTE E CONTROLE 3312103 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS 
ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO 3312104 - 
MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS OPTICOS 3319800 - 
MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 4618402 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MEDICO-HOSPITALARES 4631100 - COMERCIO 
ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 4635499 - COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 4639701 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EM GERAL 4642701 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA 4642702 - COMERCIO ATACADISTA 
DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 
4645101 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, 
CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 4645102 - COMERCIO ATACADISTA DE 
PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 4645103 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 4646001 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA 4646002 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 
4647801 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 4649401 - 
COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
4649402 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO 4649404 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 
4649408 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO 
DOMICILIAR 4649499 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE 
USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4651601 - COMERCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 4651602 - COMERCIO ATACADISTA DE 
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 4664800 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR 4669999 - 
COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 4771701 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM 
MANIPULACAO DE FORMULAS 4771702 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS, COM MANIPULACAO DE FORMULAS 4772500 - COMERCIO VAREJISTA DE 
COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4773300 - COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 4789005 - COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4930202 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 5250804 - ORGANIZACAO LOGISTICA DO TRANSPORTE 
DE CARGA 6204000 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 6209100 - SUPORTE 
TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 7729203 - 
ALUGUEL DE MATERIAL MEDICO 7739002 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, 
MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR. 
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Cláusula Quarta - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.   

E, por estarem assim justos e acertados, assina(m) a presente alteração do contrato social. 

NOVA RUSSAS, 8 de julho de 2024.
 
 
 

______________________________________________________________ 
ANTONIO FHILIPPY MARTINS TIMBO BEZERRA: Sócio/Administrador

 
 

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6870468 em 12/07/2024 da Empresa DMED COMERCIAL FARMACEUTICO E HOSPITALAR LTDA, CNPJ
37576802000154 e protocolo 241171164 - 09/07/2024. Autenticação: F277E5C7DB0B15C10CD976B3855A1661FC74B70. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/117.116-4 e o
código de segurança NkZI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/07/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-
Geral. pág. 5/8



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

24/117.116-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEP2400207030

Data

09/07/2024

023.986.903-69 ANTONIO FHILIPPY MARTINS TIMBO BEZERRA 12/07/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6870468 em 12/07/2024 da Empresa DMED COMERCIAL FARMACEUTICO E HOSPITALAR LTDA, CNPJ
37576802000154 e protocolo 241171164 - 09/07/2024. Autenticação: F277E5C7DB0B15C10CD976B3855A1661FC74B70. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/117.116-4 e o
código de segurança NkZI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/07/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-
Geral. pág. 6/8



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DMED COMERCIAL FARMACEUTICO E HOSPITALAR
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